
 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2007/2008 

 
 
 

 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG000018/2008
DATA DE REGISTRO NO MTE: 08/01/2008
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR000105/2008
NÚMERO DO PROCESSO: 46246.000020/2008-64
DATA DO PROTOCOLO: 07/01/2008

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE MONTES CLAROS, CNPJ 19.777.689/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). OSANAN GONCALVES DOS SANTOS, CPF n. 
657.401.906-06; 
 
E 
 
FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ 17.271.982/0001-59, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RENATO ROSSI, CPF n. 001.285.626-68; 
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 de dezembro de 
2007 a 30 de novembro de 2008 e a data-base da categoria em 01 de dezembro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) aos empregados representados 
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Montes Claros, do município de JANAÚBA., com 
abrangência territorial em Janaúba/MG. 
 

 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA  
 
As partes ajustaram que o menor salário a ser pago à categoria profissional e de ingresso, a partir de 1º de 
dezembro de 2007, será de R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais) mensais. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA-MÍNIMA  
 
Aos denominados comissionistas puros, isto é, aos que perceberem somente salário à base de comissões, fica 
concedida uma garantia-mínima mensal no valor de R$ 447,00 (quatrocentos e quarenta e sete reais). Aos 
denominados comissionistas mistos, isto é, os que percebem parte fixa mais comissões, fica concedida uma 
garantia-mínima mensal no valor de R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais). 
� 
����������	
��� 
Aos comissionistas puros que auferirem comissões mensais em valor superior ao da garantia-mínima estipulada 
nesta cláusula, serão concedidos prêmios mensais de R$ 42,00 (quarenta e dois reais). Aos comissionistas mistos 
que auferirem comissões mensais em valor superior ao da garantia-mínima estipulada nesta cláusula, serão 
concedidos prêmios mensais de R$ 21,00 (vinte e um reais). 

 
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL  
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DESCONTOS SALARIAIS 
 

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DE CHEQUES  
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO MISTO - APLICAÇÃO  
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CLÁUSULA OITAVA - EVELOPE DE PAGAMENTO  
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CLÁUSULA NONA - REVISÃO  
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
OUTRAS GRATIFICAÇÕES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - QUEBRA DE CAIXA  
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ADICIONAL DE HORA-EXTRA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAS  
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CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
AVISO PRÉVIO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA  
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RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO/DESVIO DE FUNÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBSTITUIÇÃO  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO  
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NORMAS DISCIPLINARES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO - DRT  
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ESTABILIDADE MÃE 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ESTABILIDADE GESTANTE  
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JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - JORNADA ESPECIAL DE 12X36 HORAS  
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COMPENSAÇÃO DE JORNADA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ADECUAÇÃO JORNADA DE TRABALHO  
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DESCANSO SEMANAL 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DIA DO COMERCIÁRIO  
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JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES) 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - EMPREGADO ESTUDANTE  
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FÉRIAS E LICENÇAS 
REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FÉRIAS, 13º SALÁRIO E RESCISÃO DO COMISSIONISTA  
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
UNIFORME 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME  
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EXAMES MÉDICOS 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR  
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OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
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RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
 

 
 
 

OSANAN GONCALVES DOS SANTOS 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE MONTES CLAROS
 
 

RENATO ROSSI 
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FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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